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 PRESIDÊNCIA 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 659/PRES, de 15 de julho de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 07, de 16 de julho de 2015, o 
caput e os parágrafos 1º e 3º do artigo 14, de modo que onde se lê: “superior a 30 (trinta) dias”, leia-se: “superior a 15 
(quinze) dias”, bem como o Anexo I da referida portaria, na forma proposta. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente da Funai 
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RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 831/PRES, de 28 de agosto de 2015, publicada no Boletim de Serviço da Funai nº 08, de 31 de agosto 
de 2015, de modo que onde se lê: “para a Coordenação Técnica Local em Porto Seguro-BA, subordinada à Coordenação 
Regional Sul da Bahia-BA”, leia-se: “para a Sede da Coordenação Regional Sul da Bahia-BA”. 

JOÃO PEDRO GONÇALVES DA COSTA 
Presidente da Funai 

 
COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

RETIFICAÇÃO 
Retificar a Portaria nº 110/CGGP, de 27 de abril de 2015, publicada no Boletim de Serviço nº 04, de 28 de abril de 2015, de 
forma que: 
Onde se lê: 

Matrícula  Servidor Cargo 
Classe 
Padrão 

Classe 
Padrão 

1477332 LUCIANA RIBEIRO Agente em Indigenismo AII  AIII  
Leia-se: 

 
Matrícula  

Servidor Cargo 
Classe 
Padrão 

Classe 
Padrão 

1477332 LUCIANA RIBEIRO Agente em Indigenismo AIII  AIV  
MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 259/CGGP, de 10 de setembro de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, resolve: 
Art. 1º Conceder Progressão Funcional Horizontal/Vertical aos servidores desta Fundação pertencentes ao Plano Geral do 
Poder Executivo, referente ao período de 01 de julho de 2014 a 30 de junho de 2015, com efeitos financeiros a contar de 01 
de setembro de 2015, conforme Quadro Demonstrativo abaixo, na forma estabelecida pelo Decreto no 84.669, de 29 de abril 
de 1980. 

MATRÍCULA  NOME SERVIDOR CARGO 
CLASSE/ 
PADRÃO 

CLASSE/ 
PADRÃO 

1917534 ADNILSON FRANKLIN LEMES DE MELO Indigenista Especializado AIII AIV 

1816446 
AGNES ROSSANA DE ALMEIDA 
MAGALHAES 

Indigenista Especializado AIV AV 

1821409 BRUNO OLIVEIRA ARONI Indigenista Especializado AIV AV 

1940586 BRUNO PIMENTA DIAS Agente em Indigenismo AIII AIV 

1578866 CARLOS EDUARDO SILVA Agente em Indigenismo AIII AIV 

1817753 
CAROLINA AZEVEDO CAVALCANTI DE 
MELO RICCO 

Indigenista Especializado AIV AV 

1816076 CECILIA REIGADA PIVA Indigenista Especializado AIV AV 

1819268 DAIANE AMARAL DOS SANTOS Indigenista Especializado AIV AV 

1913952 ELIEZO PINHEIRO SILVA Indigenista Especializado AIII AIV 

1818361 FABIANA PAOLA MAZZO Indigenista Especializado AIV AV 

1911709 HELTON SOARES DOS SANTOS Agente em Indigenismo AIII AIV 
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MATRÍCULA  NOME SERVIDOR CARGO CLASSE/ 
PADRÃO 

CLASSE/ 
PADRÃO 

1817834 ILKA MASSUMI OKADA Indigenista Especializado AIV AV 

1818881 IRISLENE ROCHA DOS SANTOS Agente em Indigenismo AIV AV 

1878153 JONILSON NAVARROS ROMAO Indigenista Especializado AIII AIV 

1476331 JOSE FERNANDES CASO Agente em Indigenismo AIV AV 

1815267 
JULIANA CRISOSTOMO DE ARRUDA 
RODRIGUES 

Indigenista Especializado AIV AV 

1817915 KEYCIANE LIMA PEDROSA Agente em Indigenismo AIV AV 

1816664 LAIS ALVES BERNARDINO DA SILVA Agente em Indigenismo AIV AV 

1917583 LUCIANO LEAL ALMEIDA Indigenista Especializado AIII AIV 

1822994 LUIZ EDUARDO LIAN BIAGIONI Indigenista Especializado AIV AV 

1815399 MARCELO DE OLIVEIRA GOMES Agente em Indigenismo AIV AV 

1944850 MARCELO SILVEIRA DE ANDRADE Indigenista Especializado AIII AIV 

6445738 MARCIO CARLOS VIEIRA BARROS Programador Educacional BIII BIV 

1824914 
MARIA DOS ANJOS RODRIGUES DE 
SOUSA 

Indigenista Especializado AIV AV 

1812010 MAURICIO CAMBRAIA SANCHES Agente em Indigenismo AIV AV 

1917621 MAURICIO JOSE DOS SANTOS SILVA Indigenista Especializado AIII AIV 

1815241 MAURICIO MARQUES SOARES FILHO Agente em Indigenismo AIV AV 

1850583 MOREL CIPRIANO DE BASTOS NETTO Indigenista Especializado AIII AIV 

1815034 NAZARENO PINTO ESTEVAM BATISTA Agente em Indigenismo AIV AV 

1821245 PATRICIA MOOJEN LEMOS Indigenista Especializado AIV AV 

1815129 POLLIANA FIGUEIROA LIEBICH Indigenista Especializado AIV AV 

1475089 ROBERTO CUNHA Administrador BV BVI 

1819337 SILVIO RAIMUNDO DA SILVA Agente em Indigenismo AIII AIV 

1918505 TAIS DE CASSIA PECANHA ROCHA Agente em Indigenismo AIII AIV 

1817184 TIAGO CEZAR ALVES Agente em Indigenismo AIV AV 

1923079 TOMAS ROQUE CARVALHO Indigenista Especializado AIII AIV 

1956304 VANESSA GEDRO DA SILVA Agente em Indigenismo AIII AIV 

1951716 
VIVIANE MATIAS DE ANDRADE DA 
SILVA 

Agente em Indigenismo AIII AIV 

 



Os atos aqui publicados têm validade jurídica na forma do disposto no Decreto nº 96.496, de 12 de agosto de 1988, ressalvados aqueles de publicação obrigatória
 no Diário Oficial da União, e deverão ser registrados e cumpridos independentemente de qualquer comunicação ou expediente complementar.

 

p. 5 

 

  Brasília, 11 de setembro de 2015.                                           Boletim de Serviço da FUNAI – Ano 28 – Número 09  – 

 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
MARCIO ARCOVERDE MORAES 

Coordenador-Geral Substituto 

PORTARIA Nº 260/CGGP, de 10 de setembro de 2015. 
O COORDENADOR-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS SUBSTITUTO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - 
FUNAI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no 
Diário Oficial da União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08774.000468/2015-
40, resolve:  
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 26 de junho de 2015, à servidora MÔNICA NECY DA CONCEIÇÃO 
SILVA, Auxiliar de Serviços Gerais, NI-S-III, matrícula nº 0446421, de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 
47, de 05 de julho de 2005. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

MARCIO ARCOVERDE MORAES 
Coordenador-Geral Substituto 
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DIÁRIAS E PASSAGENS – DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO 
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